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Área de HST_2014 

CIRCULAR DE LEGISLAÇÃO Nº 25 
 
 
Diplomas legais publicados no âmbito do Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho e áreas afins relacionadas. Período:  

 
 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

HST 

Declaração de 

Retificação n.º 

2/2014 de 2014-01-

31 

Retifica a Portaria 353-A/2013 de 4 

de dezembro, dos Ministérios do 

Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia, da Saúde e da 

Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social, que estabelece os 

valores mínimos de caudal de ar 

novo por espaço, bem como os 

limiares de proteção e as condições 

de referência para os poluentes do ar 

interior dos edifícios de comércio e 

serviços novos, sujeitos a grande 

intervenção e existentes e a 

respetiva metodologia de avaliação, 

publicada no Diário da República n.º 

235, 1.ª série, suplemento, de 4 de 

dezembro de 2013 

N/A N/A 

Janeiro a Março de 2014 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Edificações – Qualidade Térmica 

Declaração de 

Retificação n.º 

3/2014 de 2014-01-

31 

Retifica a Portaria n.º 349-D/2013, 

de 2 de dezembro, dos Ministérios 

do Ambiente, Ordenamento do 

Território e Energia e da 

Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social que estabelece os 

requisitos de conceção relativos à 

qualidade térmica da envolvente e à 

eficiência dos sistemas técnicos dos 

edifícios novos, dos edifícios sujeitos 

a grande intervenção e dos edifícios 

existentes, publicada no Diário da 

República n.º 233, 1.ª série, 2.º 

suplemento, em 2 de dezembro de 

2013 

N/A N/A 

Pesca 

Declaração de 

Retificação n.º 

20/2014  de 2014-

03-27 

Declaração de Retificação à Lei n.º 

3/2014, de 28 de janeiro, que 

«Procede à segunda alteração à Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, 

que aprova o regime jurídico da 

promoção da segurança e saúde no 

trabalho, e à segunda alteração 

N/A N/A 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

ao Decreto-Lei n.º 116/97, de 12 de 

maio, que transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 

n.º 93/103/CE, do Conselho, de 23 

de novembro, relativa às prescrições 

mínimas de segurança e de saúde 

no trabalho a bordo dos navios de 

pesca», publicada no Diário da 

República, 1.ª série, n.º 19, de 28 de 

janeiro de 2014 

Produtos fitofarmacêuticos 

Decreto-Lei n.º 

9/2014 de 2014-01-

20 

Procede à décima segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 121/2002, de 3 de 

maio, transpondo as Diretivas 

n.os2013/27/UE, da Comissão, de 17 

de maio, 2013/41/UE, da Comissão, 

de 18 de julho, e 2013/44/UE, da 

Comissão, de 30 de julho, e 

alterando a lista de substâncias 

ativas que podem ser incluídas em 

produtos biocidas 

N/A N/A 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Empreendimentos Turísticos 

Decreto-Lei n.º 

15/2014 de 2014-01-

23 

Procede à segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de 

março, que aprova o regime jurídico 

da instalação, exploração e 

funcionamento dos 

empreendimentos turísticos 

É revogado o Decreto-Lei n.º 167/97, 

de 4 de julho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

55/2002, de 11 de março, e pelo 

Decreto-Lei n.º 217/2006, de 31 de  

outubro, bem como o Decreto-Lei n.º 

54/2002, de 11 de março. 

Com a entrada em vigor das portarias 

previstas no presente decreto-lei são 

revogados: 

a) O Decreto-Lei n.º 192/82, de 19 de 

maio; 

b) O Decreto-Lei n.º 47/99, de 16 de 

fevereiro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

56/2002, de 11 de março, com 

exceção das disposições referentes à  

animação ambiental constantes dos 

n.os 2 e 3 do artigo 2.º e dos artigos 

8.º, 9.º e 12.º; 

c) O Decreto Regulamentar n.º 33/97, 

de 25 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

30 dias após a data da sua 

publicação 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Regulamentar n.º 14/2002, de 12 de 

março; 

d) O Decreto Regulamentar n.º 34/97, 

de 25 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.º 14/99, de 14 de 

agosto, e pelo Decreto Regulamentar 

n.º 6/2000, de 27 de abril; 

e) O Decreto Regulamentar n.º 36/97, 

de 25 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.º 16/99, de 18 de 

agosto; 

f) O Decreto Regulamentar n.º 22/98, 

de 21 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.º 1/2002, de 3 de 

janeiro; 

g) O Decreto Regulamentar n.º 20/99, 

de 13 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.º 22/2002, de 2 de 

abril; 



  

    Avenida Afonso Costa, Nº 44 A ♦ 1900-037 Lisboa ♦ Telefone: 21 314 21 65 / 21 314 21 66 / 21 130 33 21  ♦ Fax: 21 314 2167 ♦ www.gecite.com ♦ gecite@mail.telepac.pt  

 

 

                                                                                                                               
                                                                                                          

6/9 

 

Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

h) O Decreto Regulamentar n.º 2/99, 

de 17 de fevereiro; 

i) O Decreto Regulamentar n.º 

13/2002, de 12 de março, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.º 5/2007, de 14 de 

fevereiro; 

j) A Portaria n.º 1063/97, de 21 de 

outubro; 

l) A Portaria n.º 1068/97, de 23 de 

outubro; 

m) A Portaria n.º 1071/97, de 23 de 

outubro; 

n) A Portaria n.º 930/98, de 24 de 

outubro; 

o) A Portaria n.º 1229/2001, de 25 de 

outubro. 

Transporte de mercadorias 

perigosas 

Decreto-Lei n.º 19-

A/2014 de 2014-02-

07 

Procede à segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 

de abril, relativo ao transporte 

terrestre de mercadorias perigosas, 

transpondo a Diretiva 

n.º 2012/45/UE, da Comissão, de 3 

O anexo I ao Decreto -Lei n.º 41 -

A/2010, de 29 de  abril, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 206 -A/2012, de 31  

de agosto, passa a ter a redacção 

constante do anexo I ao  

presente decreto -lei, do qual faz 

Em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação. 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

de dezembro parte integrante. 

2 — O anexo II ao Decreto -Lei n.º 41 

-A/2010, de 29 de  abril, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 206 -A/2012, de 31  

de agosto, passa a ter a redação 

constante do anexo II ao  presente 

decreto -lei, do qual faz parte 

integrante. 

3 — O anexo III ao Decreto -Lei n.º 

41 -A/2010, de 29 de  abril, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 206 -A/2012, de 

31 de  agosto, passa a ter a redação 

constante do anexo III ao presente 

decreto -lei, do qual faz parte 

integrante. 

 

É revogado o n.º 3 do artigo 20.º -A 

do Decreto -Lei n.º 41 -A/2010, de 29 

de abril, alterado pelo Decreto -Lei  

n.º 206 -A/2012, de 31 de agosto. 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Acidentes graves que envolvem 

substâncias perigosas 

Decreto-Lei n.º 

42/2014 de 2014-03-

18 

Procede à primeira alteração 

ao Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 

de julho, transpondo o artigo 30.º da 

Diretiva n.º 2012/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 4 de julho de 2012, relativa ao 

controlo dos perigos associados a 

acidentes graves que envolvem 

substâncias perigosas, que altera e 

subsequentemente revoga a Diretiva 

n.º 96/82/CE do Conselho. 

O anexo I ao Decreto-Lei n.º 54/2007, 

de 12 de julho, é alterado com a 

redação constante do anexo ao 

presente decreto-lei, do qual faz parte 

integrante. 

N/A 

Pesca 
Lei n.º 3/2014 de 

2014-01-28 

Procede à segunda alteração à Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, 

que aprova o regime jurídico da 

promoção da segurança e saúde no 

trabalho, e à segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 116/97, de 12 de 

maio, que transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 

n.º 93/103/CE, do Conselho, de 23 

de novembro, relativa às prescrições 

Procede à segunda alteração à Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, que 

aprova o regime jurídico da promoção 

da segurança e saúde no trabalho, e 

à segunda alteração ao Decreto-Lei 

n.º 116/97, de 12 de maio, que 

transpõe para a ordem jurídica interna 

a Diretiva n.º 93/103/CE, do 

Conselho, de 23 de novembro, 

relativa às prescrições mínimas de 

Entra em vigor no 1.º dia do mês 

seguinte ao da sua publicação 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

mínimas de segurança e de saúde 

no trabalho a bordo dos navios de 

pesca 

segurança e de saúde no trabalho a 

bordo dos navios de pesca 
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Área de HST_2014 

CIRCULAR DE LEGISLAÇÃO Nº 26 
 
 
Diplomas legais publicados no âmbito do Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho e áreas afins relacionadas. Período:  

 
 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Agricultura 

Decreto do Presidente 

da República n.º 

30/2014 de 2014-05-14 

Ratifica o Acordo Quadro entre a 

República Portuguesa e a 

Organização das Nações Unidas 

para a Alimentação e a Agricultura, 

assinado em 31 de julho de 2012 

N/A N/A 

Ambiente 

Decreto do Presidente 

da República n.º 

45/2014 de 2014-06-19 

Ratifica o Protocolo ao Tratado para 

a Antártida sobre a Proteção do Meio 

Ambiente, adotado em Madrid, em 4 

de outubro de 1991 

N/A N/A 

Trabalho Portuário 

Decreto Legislativo 

Regional n.º 6/2014/A 

de 2014-04-28 

Adapta à Região Autónoma dos 

Açores o regime jurídico do trabalho 

portuário e estabelece normativos 

sobre formalidades respeitantes ao 

efetivo dos portos da região 

É revogado o Decreto Legislativo 

Regional n.º 15/94/A,  

de 14 de maio. 

Dia seguinte ao  

da sua publicação. 

Ambiente 
Lei n.º 19/2014 de 

2014-04-14 

Define as bases da política de 

ambiente 

É revogada a Lei n.º 11/87, de 7 de 

abril, alterada pela  

Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro. 

N/A 

Abril a Junho de 2014 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Código do Trabalho 
Lei n.º 27/2014 de 

2014-05-08 

Procede à sexta alteração ao Código 

do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro 

Alterados os artigos 368.º e 375.º do 

Código do Trabalho, aprovado 

pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, e alterado pelas Leis n.os 

105/2009, de 14 de setembro, 

53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, 

de 25 de junho, 47/2012, de 29 

de agosto, e 69/2013, de 30 de 

agosto 

Entra em vigor no 1.º dia do 

mês seguinte ao da sua 

publicação 

Ambiente 
Lei n.º 34/2014 de 

2014-06-19 

Segunda alteração à Lei n.º 54/2005, 

de 15 de novembro, que estabelece 

a titularidade dos recursos hídricos 

É revogado o n.º 6 do artigo 23.º da 

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, 

alterada pela Lei n.º 78/2013, de 21  

de novembro 

Produz efeitos a partir de 1 de 

julho de 2014. 

Trabalho 
Lei n.º 35/2014 de 

2014-06-20 

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas 

São revogados: 

a) A Lei n.º 23/98, de 26 de maio, 

alterada pela Lei n.º 59/2008, de 11 

de setembro; 

b) Os artigos 16.º a 18.º da Lei n.º 

23/2004, de 22 de junho, alterada 

pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 

de outubro, e pela Lei n.º 53/2006, de 

7 de dezembro, e revogada 

pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 

Entra em vigor no primeiro dia 

do segundo mês seguinte ao 

da sua publicação. 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

setembro, com exceção 

dos artigos que ora se revogam; 

c) A Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 

-A/2008, de 31 de dezembro, 3 -

B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 

de setembro, 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 

dezembro, 66/2012, de 31 de 

dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 

47/2013, de 5 de abril, com exceção 

das normas transitórias abrangidas 

pelos artigos 88.º a 115.º; 

d) A Lei n.º 58/2008, de 9 de 

setembro, alterada pelo Decreto -Lei 

n.º 47/2013, de 5 de abril; 

e) A Lei n.º 59/2008, de 11 de 

setembro, alterada pela Lei 

n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo 

Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de 

novembro, e pelas Leis n.os 64 -

B/2011, de 30 de 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

dezembro, 66/2012, de 31 de 

dezembro, e 63/2013, de 29 

de agosto; 

f) O Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 

agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 

169/2006, de 17 de agosto, e pelas 

Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de 

dezembro, 66/2012, de 31 

de dezembro, e 68/2013, de 29 de 

agosto; 

g) O Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 

março, alterado pela Lei n.º 117/99, 

de 11 de agosto, pelos Decretos -Leis 

n.os 503/99, de 20 de novembro, 70 -

A/2000, de 5 de maio, 157/2001, de 

11 de maio, 169/2006, de 17 de 

agosto, e 181/2007, de 9 de maio, 

pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de 

setembro, e 64 -A/2008, de 31 de 

dezembro, pelo Decreto--Lei n.º 29 -

A/2011, de 1 de março, pelas Leis 

n.os 66/2012, de 31 de dezembro, e 

66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

pelo Decreto -Lei n.º 36/2013, de 11 

de março; 

h) O Decreto -Lei n.º 324/99, de 18 de 

agosto, alterado pela Lei n.º 12 -

A/2008 de 27 de fevereiro; 

i) O Decreto -Lei n.º 325/99, de 18 de 

agosto, alterado pela Lei n.º 12 -

A/2008, de 27 de fevereiro. 

Trabalho 
Portaria n.º 108/2014 de 

2014-05-22 

Procede à atualização anual das 

pensões por incapacidade 

permanente para o trabalho e das 

pensões por morte resultantes de 

doença profissional 

É revogado o Capítulo VI da Portaria 

n.º 1458/2009, de 31 de dezembro. 

É revogado o Capítulo VI da 

Portaria n.º 1458/2009,  

de 31 de dezembro. 

Saúde 
Portaria n.º 112/2014 de 

2014-05-23 

Regula a prestação de cuidados de 

saúde primários do trabalho através 

dos Agrupamentos de centros de 

saúde (ACES) 

N/A 
Entra em vigor 30 dias após a 

sua publicação 
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Área de HST_2014 

CIRCULAR DE LEGISLAÇÃO Nº 27 
 
 
Diplomas legais publicados no âmbito do Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho e áreas afins relacionadas. Período:  

 
 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Saúde 
Portaria n.º 165/2014, de 21 

de Agosto 

Estabelece os requisitos mínimos relativos à 

organização e funcionamento, recursos 

humanos e instalações técnicas dos 

laboratórios de anatomia patológica 

- 
A presente portaria entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação. 

Saúde  
Portaria n.º 166/2014, de 21 

de Agosto 

Estabelece os requisitos mínimos relativos à 

organização e funcionamento, recursos 

humanos e instalações técnicas dos 

laboratórios de patologia clínica/análises 

clínicas e, bem assim dos respetivos postos 

de colheitas 

- 
A presente portaria entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação. 

Saúde 
Portaria n.º 167/2014, de 21 

de Agosto 

Estabelece os requisitos mínimos relativos ao 

licenciamento, instalação, organização e 

funcionamento, recursos humanos e 

instalações técnicas das unidades privadas 

que prossigam atividades laboratoriais de 

genética médica e, bem assim dos respetivos 

postos de colheitas 

- 
A presente portaria entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação. 

Julho a Setembro de 2014 
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Área de HST_2014 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Saúde 
Portaria n.º 167-A/2014, de 

21 de agosto 

Primeira alteração à Portaria n.º 268/2010, 

de 12 de maio, que estabelece os requisitos 

mínimos relativos à organização e 

funcionamento, recursos humanos e 

instalações técnicas para o exercício da 

atividade das clínicas e dos consultórios 

dentários 

Portaria n.º 268/2010, de 12 de maio - 

Saúde 
Portaria n º 136-B/2014, 03 

de julho 

Primeira alteração à Portaria n.º 287/2012, 

de 20 de setembro, que estabelece os 

requisitos mínimos relativos à organização e 

funcionamento, recursos humanos e 

instalações técnicas para o exercício da 

atividade das clínicas e dos consultórios 

médicos 

Portaria n.º 287/2012, de 20 de setembro 
A presente portaria entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação. 

Resíduos  
Portaria n.º 187-A/2014, 17 

de Setembro  

Aprova o Plano Estratégico para os 

Resíduos Urbanos (PERSU 2020), para 

Portugal Continental 

- 17 de setembro de 2014. 

 



  
    Avenida Afonso Costa, Nº 44 A ♦ 1900-037 Lisboa ♦ Telefone: 21 314 21 65 / 21 314 21 66 / 21 130 33 21  ♦ Fax: 21 314 2167 ♦ www.gecite.com ♦ gecite@mail.telepac.pt  

 
 

                                                                                                                               
                                                                                                          

1/2 

 

Área de HST_2014 

CIRCULAR DE LEGISLAÇÃO Nº 28 
 
 
Diplomas legais publicados no âmbito do Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho e áreas afins relacionadas. Período:  

 
 

Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

Higiene e Segurança no Trabalho 
Decreto-Lei nº 154/2014 de 

20 de Outubro 

Cria uma medida excepcional de apoio ao 

emprego que se traduz na redução temporária 

da taxa contributiva a cargo da entidade 

empregadora. 

- / - 
Entra em vigor no dia 1 de 

outubro de 2014. 

Estabelecimentos e explorações 

actividades diversas 

Decreto-Lei nº 165/2014 de 

5 de Novembro 

No uso da autorização legislativa concedida 

pela Lei n.º 45/2014, de 16 de Julho, 

estabelece, com carácter extraordinário, o 

regime de regularização e de alteração e ou 

ampliação de estabelecimentos e  explorações 

de actividades industriais, pecuárias, de 

operações de gestão de resíduos e de 

explorações de pedreiras incompatíveis com 

instrumentos de gestão territorial e ou 

condicionantes ao uso do solo. 

São revogados: a) O n.º 5 do artigo 

11.º Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de 

agosto) Os artigos 57.º a 64.º do Decreto -Lei 

n.º 81/2013,de 14 de junho. 

Entra em vigor no 1.º dia útil 

do segundo mês seguinte ao 

da publicação. 

Ar 
Portaria nº 247/2014 de 26 

de Novembro 

Estabelece os valores das taxas devidas pela 

análise do plano de monitorização de 

emissões e de dados toneladas-quilómetro, 

bem como pela respectiva actualização, no 

- / - Entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

Outubro a Dezembro de 2014 
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Tema Diploma Sumário Alterações/Revogações Entrada em Vigor 

âmbito do comércio de licenças de emissão de 

gases com efeito de estufa na União Europeia. 

Resíduos 

Decreto Legislativo 

Regional nº 17/2014/M de 

16 de Dezembro 

Reestrutura o sector público empresarial 

regional na área da gestão das águas e dos 

resíduos, mediante a fusão das empresas 

concessionárias e a criação de um único 

Sistema multimunicipal na Região 

Autónoma da Madeira 

1 - São revogados os seguintes diplomas: a) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 28-C/99/M, 

de 23 de Dezembro, na sua actual redacção; 

b) O Decreto Legislativo Regional n.º 

28/2004/M, de 24 de agosto, na sua actual 

redacção; c) O Decreto Legislativo Regional 

n.º 4/2009/M, 

de 10 de Março, na sua actual redacção; d) O 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2009/M, de 

12 de Março, na sua actual redacção; e) O 

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2009/M, de 

13 de Março; f) O Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2009/M, de 13 de Março; g) O 

Decreto Legislativo Regional n.º 

16/94/M, de 6 de Setembro. 

1 - O presente diploma entra em 

vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação, sem prejuízo do disposto 

nos números seguintes. 2 – O 

disposto no artigo 2.º, nos números 3 

e 4 do artigo 20.º e no artigo 26.º do 

presente diploma produzem efeitos a 

partir da data do registo definitivo da 

fusão das sociedades. 3 - O disposto 

no artigo 27.º do presente diploma 

produz efeitos a partir da data da 

entrada em vigor do contrato de 

concessão do sistema de águas e de 

resíduos. 

 


